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EMENDA MODIFICATIVA Nº ____/2025. 

 

Art. 1º O parágrafo único do art. 4º da Lei Municipal n.º 4.610, de 03 de julho de 2023, 

passa a vigorar com a seguinte redação:   

Art. 4º. [...] 

Parágrafo único. Os pedidos serão indeferidos caso não 

atendida a notificação no prazo de 30 (trinta) dias a contar 

da data de seu recebimento, para processos de 

licenciamento de construção, e 90 (noventa) dias para 

processos de regularização de obras ou habite-se. 

 

Aracruz - ES, 01 de dezembro de 2025. 

 

 
ETIENNE COUTINHO MUSSO 

Vereadora (PSB) 
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JUSTIFICATIVA 

A presente alteração ao parágrafo único do art. 4º da Lei Municipal n.º 4.610, de 03 

de julho de 2023, tem por finalidade estabelecer prazos distintos para o atendimento 

das notificações emitidas em processos de licenciamento de construção e em 

processos de regularização de obras ou habite-se. 

A fixação de prazos específicos – 30 (trinta) dias para processos de licenciamento e 

90 (noventa) dias para regularização – busca conferir maior clareza, previsibilidade 

e eficiência aos procedimentos administrativos. A diferenciação é necessária, uma 

vez que os processos de regularização, em regra, apresentam maior complexidade 

documental e técnica, exigindo tempo adicional para a adequação das informações 

e comprovações solicitadas. 

Diante do exposto, a alteração proposta visa aprimorar o procedimento 

administrativo, tornando-o mais claro e funcional, em benefício tanto da 

administração quanto dos munícipes. Assim, justificamos sua apreciação e aprovação 

por esta Casa Legislativa. 
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